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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

DA FiOVA RFDAÇlO AO ART. 5º PA LEI NI[Ti1ICI 

PAL Rº 034fl7 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987, 

E DA OUTRAS PROVIDEIICII'~S  

0 Cidadão Glsuoio Benteg Oonçalves, PREFEITO LAfTICIPAL DE PARIAITf~S 

no uso de suas atribuições le ais, etc. 

PAZ caber ue a ChiARA L_I»~4ICIPAL DE PARJ INS! em se©são ordinária do 

20 período legislativo, aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LE I 

Art. 10 — 0 Artigo 50 da Lei Nuniaipal n0 034/87 de 15 de Dezembro 

de 1987, passa a ter a seguinte redação s 

" ART. 50 — Fica o Podes Executivo, durante a execução orçamentária 

autorizado a abrir crc~ditos euplementares ato o limite de 4O0~1 (QUATROCE1T)S Pf 

CEWJO) da Roceita prevista no Orçamento 

A,rt. 2Q - esta Lei antra em vigor na data de any publioarão, revoga—

das as díapoeiçõee em eontrário, retroagindo seus efeitos a 10 de Iegerabio do 

oorrenta ano. 

PALÁCIO CORDOVIL em, 28 de Dezembro de 1988. 

Glaucio Sentes Gonçalves 

-PREFEITD DE PARIIdTI:.S-


